LEI Nº 116 DE 03 DE NOVEMBRO DE 1966.

CONCEDE AUXÍLIO DE CR$ 100.000 (CEM MIL CRUZEIROS) SALÃO PAROQUIAL DE LINHA TRIPOLI E CR$ 100.00 (CEM MIL CRUZEIROS) A ESCOLA MUNICIPAL DE BARÃO VELHO.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É concedido um auxílio de CR$ 100.00 ( CEM MIL CRUZEIROS) para a construção de um salão Paroquial que servirá como Escola Municipal da Linha Tripoli, é concedido também auxílio de CR$ 100.00 (Cem mil Cruzeiros) à Escola de Barão Velho, para melhoramentos do prédio onde funcionam a mesma.

Artigo 2º - 
As despesas decorrentes dos auxílios supra mencionados serão cobertas com o recurso da Lei Orçamentária título: Secretaria de educação e Cultura – Serviços de Terceiros – Subvenções Sociais – Código Local – 4.03.0 e Geral 3.2.1.5.61.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

